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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 34/2014

Recomenda ao Governo a concretização de medidas para o sector 
do aluguer de equipamentos industriais

A Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, resolve recomendar ao Go-
verno que:

1 — Defina no prazo de 180 dias, recolhendo e conside-
rando a visão e experiência do sector, um regime jurídico 
que enquadre e regulamente, de forma integrada, coe-
rente e efetiva, a atividade de alugador de equipamentos 
industriais e respetivo licenciamento, incluindo o alvará 
de alugador.

2 — Promova a revisão do regime estabelecido no Re-
gulamento das Autorizações Especiais de Trânsito, apro-
vado pela Portaria n.º 472/2007, de 22 de junho, no sentido 
de permitir a agilização dos processos de concessão de 
autorizações especiais e que considere a especificidade 
de equipamentos de grande porte, desde logo as gruas 
automóveis com peso bruto superior a 60 toneladas.

3 — Diligencie a definição e publicação, no prazo de 
90 dias, das normas regulamentares que estabeleçam a 
calendarização para a homologação e atribuição de ma-
trícula obrigatória dos tipos de equipamentos industriais 
ainda não enquadrados nos atuais normativos.

4 — Determine a revisão do enquadramento interpre-
tativo que vigora na Autoridade Tributária, relativamente 
à dedução do IVA suportado na aquisição de gasóleo, eli-
minando o regime penalizador e discriminatório recente-
mente aplicado a este sector, e repondo a possibilidade de 
dedução do IVA suportado a 100% em termos equiparados 
aos do regime aplicável ao dos veículos de transporte de 
mercadorias.

Aprovada em 17 de abril de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 35/2014

Recomenda ao Governo a criação de um programa especial 
para a regeneração das ilhas do Porto

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a criação, com alocação de fundos comunitários, de um 
programa especial para a requalificação e regeneração 
das ilhas do Porto, executado em parceria com a Câmara 
Municipal do Porto.

Aprovada em 17 de abril de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 36/2014

Deslocação do Presidente da República
à República Popular da China

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência 

o Presidente da República à República Popular da China, 
incluindo a Região Administrativa Especial de Macau, 
entre os dias 11 e 19 de maio.

Aprovada em 24 de abril de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 97/2014
de 6 de maio

O n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 65/2013, de 27 de agosto, 
estabelece que são devidas taxas à Direção -Geral de Ener-
gia e Geologia (DGEG) pelo reconhecimento das empresas 
de manutenção de instalações de elevação (EMIE) e das 
entidades inspetoras de instalações de elevação (EIIE), pelo 
reconhecimento de qualificação profissionais adquiridas 
fora do território nacional, e pela certificação de organis-
mos de formação (OF) e pela realização de auditorias.

O n.º 2 do mesmo artigo dispõe que o valor, a distri-
buição do produto e o modo de cobrança das taxas são 
fixados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei 

n.º 65/2013, de 27 de agosto, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa o valor das taxas devidas pelo 
reconhecimento das empresas de manutenção de instala-
ções de elevação (EMIE) e das entidades inspetoras de 
instalações de elevação (EIIE), pelo reconhecimento de 
qualificação profissionais adquiridas fora do território 
nacional, pela certificação de organismos de formação (OF) 
e pela realização de auditorias, ao abrigo do disposto n.º 2 
do artigo 33.º da Lei n.º 65/2013, de 27 de agosto.

Artigo 2.º
Valor das taxas

1 — A taxa devida pelo reconhecimento como EMIE, 
de entidades que possuam certificação de acordo com a 
ISO 9001 para as atividades de manutenção de instalações, 
concedida por entidade acreditada pelo IP AC, I. P., ou por 
entidade homóloga signatária do acordo multilateral da 
EA, é fixada em €200.

2 — A taxa devida pelo reconhecimento como EMIE, 
de entidades que não possuam certificação a que se refere 
o número anterior, é fixada em € 900.

3 — A taxa devida pelo reconhecimento definitivo como 
EIIE e pela convolação em reconhecimento definitivo das 
EIIE com reconhecimento provisório é fixada em € 200.

4 — A taxa devida pelo reconhecimento provisório 
como EIIE é fixada em € 100.

5 — A taxa devida pela certificação como OF é fixada 
em € 500.




